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DIÁRIO OFICIAL 

    

         ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
 
GABINETE DA PREFEITA – GAPRE  
 
 
PORTARIA Nº 439/2024                          CONDE, 12 DE SETEMBRO DE 2024. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei Orgânica 
do Município,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Exonerar BRUNO DE FRANÇA FRANCO do cargo de AGENTE 

CONDUTOR DE VEÍCULOS, simbologia CAAS-5, com lotação na Secretaria 
Municipal de Indústria e Comércio.  

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 02 de setembro de 2024. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SEDEC   
 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2024  
 PREMIAÇÃO PARA AGENTES CULTURAIS COM RECURSOS DA POLÍTICA 

NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI Nº 
14.399/2022) 

 
RETIFICAÇÃO II 

 
ONDE SE LÊ:  
 

7.1. Prazo para apresentação de documentos de 
habilitação 

O agente cultural responsável pelo projeto selecionado deverá 
encaminhar no prazo de 03 dias úteis após a publicação do resultado final 
de seleção, para o e-mail: pnab.conde.pb@gmail.com   os seguintes 
documentos: 
 
Se o agente cultural for pessoa física:  

I- documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF 
(Ex.: Carteira de Identidade, Carteira Nacional de Habilitação – 
CNH, Carteira de Trabalho, etc); 

II- comprovante de residência, por meio da apresentação de 
contas relativas à residência ou de declaração assinada pelo 
agente cultural; 

III- Dados bancários acompanhados de comprovante de conta 
bancária, que deve ser necessariamente conta corrente. O 
comprovante deve conter nome do agente cultural, banco, 
agência e número da conta corrente.  

Se o agente cultural for pessoa jurídica:   
I - documento pessoal do representante legal que contenha RG e 

CPF (Ex.: Carteira de Identidade, Carteira Nacional de Habilitação – CNH, 
Carteira de Trabalho, etc); 

II - atos constitutivos, ou seja, o contrato social, nos casos de 
pessoas jurídicas com fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de 
organizações da sociedade civil; 

III - certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida 
pelo Tribunal de Justiça estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins 
lucrativos; 

IV - certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - CRF/FGTS. 

 
LEIA-SE:  
 

7.1. Prazo para apresentação de documentos de 
habilitação 

O agente cultural responsável pelo projeto selecionado deverá 
encaminhar no prazo de 03 dias úteis após a publicação do resultado final 
de seleção, para o e-mail: pnab.conde.pb@gmail.com   os seguintes 
documentos: 

 
Se o agente cultural for pessoa física:  
I- documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF 

(Ex.: Carteira de Identidade, Carteira Nacional de Habilitação – CNH, 
Carteira de Trabalho, etc); 

II- comprovante de residência, por meio da apresentação 
de contas relativas à residência ou de declaração assinada pelo agente 
cultural; 

III- Dados bancários acompanhados de comprovante de 
conta bancária, que deve ser necessariamente conta corrente. O 
comprovante deve conter nome do agente cultural, banco, agência e 
número da conta corrente; 

IV - certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários 
federais e Dívida Ativa da União;   

V - certidões negativas de débitos relativos a créditos tributários 
estaduais e municipais, emitidas pelo Governo do Estado da Paraíba e 
Prefeitura Municipal de Conde/PB;   

VI - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, obtida no 
site do Tribunal Superior do Trabalho;   

 
Se o agente cultural for pessoa jurídica:   
I - documento pessoal do representante legal que contenha RG e 

CPF (Ex.: Carteira de Identidade, Carteira Nacional de Habilitação – CNH, 
Carteira de Trabalho, etc); 

II - atos constitutivos, ou seja, o contrato social, nos casos de 
pessoas jurídicas com fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de 
organizações da sociedade civil; 

III - certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida 
pelo Tribunal de Justiça estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins 
lucrativos; 

IV - certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - CRF/FGTS; 
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VI - certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários 
federais e Dívida Ativa da União;   

VII - certidões negativas de débitos relativos a créditos tributários 
estaduais e municipais, emitidas pelo Governo do Estado da Paraíba e 
Prefeitura Municipal de Conde/PB;   

VIII - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, obtida no 
site do Tribunal Superior do Trabalho. 

 
Conde, 12 de setembro de 2024. 

 
 

 
NADELMA ALVES DA SILVA FERREIRA 

Secretária de Educação, Esporte e Cultura 
 
 
 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
LICITAÇÃO E COMPRAS – CPL  
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00006/2024 

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de 
Contratação, sediada na Rodovia Pb 018, S/N - Rodovia - Conde - PB, por 
meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade 
Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: Construção da sede do 
Instituto de Previdência Social deste Município. Abertura da sessão pública: 
09:00 horas do dia 10 de Outubro de 2024. Início da fase de lances: 09:01 
horas do dia 10 de Outubro de 2024. Referência: horário de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal 
nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 030/23; 
Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: 
das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: 
conde.cpl.2021@gmail.com. Edital: www.conde.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; 
www.gov.br/pncp.  

Conde - PB, 12 de Setembro de 2024 
SEVERINO VIEIRA DE LIMA JÚNIOR - Presidente da Comissão 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00053/2024 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de 
Apoio, sediada na Rodovia Pb 018, S/N - Rodovia - Conde - PB, por meio do 
site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de 
Preços objetivando contratações futuras, para: Aquisição parcelada de 
medicamentos diversos, a fim de atender as demandas judiciais proferidas 
nos autos dos processos. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 26 
de Setembro de 2024. Início da fase de lances: 09:01 horas do dia 26 de 
Setembro de 2024. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei 
Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Decreto 
Municipal nº 030/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. E-mail: conde.cpl.2021@gmail.com. Edital: 
www.conde.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp.  

Conde - PB, 12 de Setembro de 2024 
SEVERINO VIEIRA DE LIMA JUNIOR - Pregoeiro Oficial 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00054/2024 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de 
Apoio, sediada na Rodovia Pb 018, S/N - Rodovia - Conde - PB, por meio do 
site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço, restrita à participação de Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, para: Contratação de empresa 
especializada em serviços de dedetização, descupinização e desratização. 
Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 1º de Outubro de 2024. 
Início da fase de lances: 09:01 horas do dia 1º de Outubro de 2024. 
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 
123/06; Decreto Municipal nº 030/23; Instrução Normativa nº 73 
SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 14:00 horas 
dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: 
conde.cpl.2021@gmail.com. Edital: www.conde.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; 
www.gov.br/pncp.   

Conde - PB, 12 de Setembro de 2024 
SEVERINO VIEIRA DE LIMA JUNIOR - Pregoeiro Oficial 
 


